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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 01/2023, DE 10 DE ABRIL DE 2023 

 
RETIFICAÇÃO I, DE 28 DE ABRIL DE 2023. 

 
O Prefeito Municipal de Dores do Indaiá/MG, no uso de suas atribuições legais, na forma da Lei Orgânica do 
Município de Dores do Indaiá, da Lei Municipal n.º 2.927/2021, de 12 de Janeiro de 2021, que “Dispõe Sobre a 
Contratação de Pessoal Para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público e dá Outras 
Providências.”, da Lei Complementar Municipal n.º 78/2019, de 22 de Março de 2019, que  “Dispõe Sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Dores do Indaiá e dá Outras Providências.”, da Lei Complementar Municipal 
n.º 79/2019, de 22 de Março de 2019, que “Dispõe Sobre os Planos de Cargos das Carreiras e Remuneração dos 
Servidores das Áreas Administrativas, Operacional, Assistência Social e Cargos em Comissão do Município de Dores 
do Indaiá e dá Outras Providências.”, Lei Complementar Municipal n.º 80/2019, de 12 de Março de 2019, que “Dispõe 
Sobre o Plano de Carreira e Remuneração dos Servidores da Saúde do Município de Dores do Indaiá – MG.” e Lei 
Complementar Municipal n.º 81/2019, de 22 de Março de 2019, que “Dispõe Sobre o Plano de Carreira e Remuneração 
dos Servidores da Educação do Município de Dores do Indaiá – MG, estas últimas alteradas pela Lei Complementar 
Municipal nº 130/2022, de 09 de Junho de 2022, que “Altera os Anexos I, II, III, IV e V, da Lei Complementar 
n.º 79/2019, de 22 de Março de 2019, os Anexos I, II, III, IV e V, da Lei Complementar n.º 80/2019, de 12 de Março 
de 2019 e os Anexos I, II, III e IV, da Lei Complementar n.º 81/2019, de 22 de Março de 2019 e dá Outras 
Providências, torna pública a RETIFICAÇÃO I AO EDITAL Nº 01/2023, de 10 de abril de 2023, que rege o processo  
seletivo destinado à formação de cadastro reserva, nos termos a seguir. 
 
 
1 – O quadro do subitem 2.1 do Edital nº 01/2023 fica alterado na seguinte forma no que se refere, específica e 
exclusivamente, as funções de Assistente Social, Auditor Fiscal, Biomédico, Bioquímico, Controlador Interno, 
Enfermeiro, Médico Veterinário (Saúde), Terapeuta Educacional (Educação), Tesoureiro Municipal, Agente de Saúde, 
Auxiliar de Biblioteca, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar Odontológico, Auxiliar de Serviços Públicos – Cantineira, 
Auxiliar de Serviços Públicos – Servente Escolar, Motorista de Educação, Motorista da Saúde, Operador de Máquinas, 
Professor PEB II - Professor de Ensino Médio, Agente Comunitário de Saúde, Agente de Programa de Chagas e Agente 
Sanitário, passando o mesmo a viger como segue: 
 

CÓD. FUNÇÃO ESCOLARIDADE JORNADA DE 
TRABALHO 

REMUNERAÇÃO 
MENSAL 

103 Assistente Social Nível Superior em Serviço Social e 
registro no CRESS 

30 h/s R$ 2.300,45 

104 Auditor Fiscal 
Nível Superior em Direito, 
Contabilidade, Administração de 
Empresas, ou Economia  

40 h/s R$ 3.030,66 

105 Biomédico 
Nível Superior em Biomedicina e 
registro no CRBM 30 h/s R$ 2.555,83 

106 Bioquímico 
Nível Superior em 
Farmácia/Bioquímica e registro no 
respectivo conselho de classe 

30 h/s R$ 2.555,83 

109 Controlador Interno 
Nível Superior em Ciências 
Contábeis, ou Administração ou 
Direito  

40 h/s R$ 3.838,82 

110 Enfermeiro 
Ensino Superior em Enfermagem e 
registro no COREN 30 h/s R$ 3.354,52 

111 Enfermeiro PSF 
Ensino Superior em Enfermagem e 
registro no COREN 40 h/s R$ 4.472,67 

121 Médico Veterinário (Saúde) 
Ensino Superior em Medicina 
Veterinária e registro no respectivo 
conselho de classe 

20 h/s R$ 2.555,83 

139 Professor PEB II - Professor de Ensino 
Médio: Língua Portuguesa 

Curso Superior com Licenciatura 
Específica 

24 h/s R$ 19,55/aula 

140 Professor PEB II - Professor de Ensino 
Médio: Matemática, Estatística  

Curso Superior com Licenciatura 
Específica 

24 h/s R$ 19,55/aula 

141 
Professor PEB II - Professor de Ensino 
Médio: Física, Química, Biologia 

Curso Superior com Licenciatura 
Específica 24 h/s R$ 19,55/aula 

142 
Professor PEB II - Professor de Ensino 
Médio: Geografia, História 

Curso Superior com Licenciatura 
Específica 24 h/s R$ 19,55/aula 

143 Professor PEB II - Professor de Ensino 
Médio: Sociologia, Filosofia 

Curso Superior com Licenciatura 
Específica 

24 h/s R$ 19,55/aula 

144 Professor PEB II - Professor de Ensino 
Médio: Língua Estrangeira 

Curso Superior com Licenciatura 
Específica 

24 h/s R$ 19,55/aula 
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2 – O quadro de provas do subitem 7.1.4, do Edital nº 01/2023 passa a ter a seguinte composição: 
 

FUNÇÕES DE NÍVEL FUNDAMENTAL: 
Agente de Saúde, Agente de Serviços Administrativos, Auxiliar de Serviços Públicos 
- Gari, Auxiliar de Serviços Públicos - Cantineira, Auxiliar de Serviços Públicos - 
Servente Escolar, Auxiliar de Serviços Públicos - Urbano e Rural, Auxiliar de Serviços 
Administrativos, Auxiliar de Serviços Públicos - Interno, Auxiliar Odontológico, 
Auxiliar de Enfermagem, Coveiro, Motorista, Motorista da Saúde, Motorista da 
Educação, Mecânico, Oficial de Serviços Administrativos, Oficial de Serviços Públicos, 
Operador de Máquinas. 

Disciplina Questões Valor 
Questão 

Pontuação 
máxima 

Língua Portuguesa 10 1,0 10,0 
Matemática 10 1,0 10,0 
Conhecimentos Gerais 10 1,0 10,0 

Total 30 – 30,0 
 
 
 
 

CÓD. FUNÇÃO ESCOLARIDADE 
JORNADA DE 
TRABALHO 

REMUNERAÇÃO 
MENSAL 

145 

Professor PEB II - Projeto Integrador I, 
Projeto Integrador II, Projeto Integrador 
III, Linguagem de Programação, Análise 
de Sistemas, Desenvolvimento de Web, 
Redes, Banco de Dados, Técnica de 
Programação, Técnica de Operação, 
Atividades Práticas Programadas 

Curso Superior com Licenciatura 
Específica 24 h/s R$ 19,55/aula 

153 Terapeuta Ocupacional (Educação) 
Ensino Superior Bacharel em Terapia 
Ocupacional e registro no conselho 
de classe 

30 h/s R$ 3.833,73 

154 Tesoureiro Municipal 
Ensino Superior em Administração ou 
Gestão Financeira  40 h/s R$ 3.232,70 

201 Agente Comunitário de Saúde Nível Médio Completo 40 h/s R$ 2.604,00 

203 Agente de Saúde Nível Fundamental Completo 40 h/s R$ 2.604,00 

202 Agente de Programa de Chagas Nível Médio Completo 40 h/s R$ 2.604,00 

205 Agente Sanitário Nível Médio Completo 40 h/s R$ 2.604,00 

206 Auxiliar de Biblioteca Nível Médio Completo 30 h/s R$ 1.302,00 

207 Auxiliar de Enfermagem 
Curso de Auxiliar de Enfermagem em 
nível de 1º Grau e habilitação legal 
para o exercício da profissão 

40 h/s R$ 1.619,77 

209 Auxiliar Odontológico 
Nível Fundamental Completo e 
registro no CRO 40 h/s R$ 1.437,64 

303 Auxiliar de Serviços Públicos - Cantineira  
Nível Fundamental Completo - Nível 
9º ano 40 h/s R$ 1.302,00 

304 Auxiliar de Serviços Públicos - Servente 
Escolar 

Nível Fundamental Completo - Nível 
9º ano 

40 h/s R$ 1.302,00 

311 Motorista Educação 

Nível Fundamental Completo, 
acrescida de habilitação de 
motorista-CNH “D” e Curso de 
especialização de Condutores de 
transporte escolar e reciclagem. 

40 h/s R$ 1.405,69 

312 Motorista Saúde 

Nível Fundamental Completo -, 
acrescida de habilitação de 
motorista-CNH “D”, ter curso de 
transporte coletivo e urgência e 
emergência  

40 h/s R$ 1.405,69 

315 Operador de Máquinas 

Nível Fundamental Incompleto - 
Nível 5º ano, antiga 4ª série, 
acrescida de habilitação de 
motorista-CNH “D” 

40 h/s R$ 2.044,55 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 
ESTADO DE MINAS GERAIS  

 
 
 

 

 

 

– 3 – 

FUNÇÕES DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO: 
Agente Comunitário de Saúde, Agente de Programa de Chagas, Agente Fiscal, 
Agente Sanitário, Auxiliar de Biblioteca, Auxiliar de Sistemas, Auxiliar Técnico, 
Cuidador, Entrevistador Social, Instrutor Esportivo, Secretário Escolar, Técnico em 
Enfermagem, Técnico em Higiene Dental, Técnico em Informática, Técnico em 
Informática (Saúde). 

Disciplina Questões Valor 
Questão 

Pontuação 
máxima 

Língua Portuguesa 10 1,0 10,0 
Ética na Administração Pública e Legislação 10 1,0 10,0 
Conhecimentos Gerais 10 1,0 10,0 

Total 30 – 30,0 
 
 

FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR NA ÁREA DA EDUCAÇÃO: 
Fonoaudiólogo da Educação, Monitor de Creche, Nutricionista (Educação), 
Orientador Educacional, Pedagogo, Professor AEE, Professor PEB I, PEB II – 
Professor da Educação Básica (Anos Finais do Ensino Fundamental) – Língua 
Portuguesa, PEB II – Professor da Educação Básica (Anos Finais do Ensino 
Fundamental) – Matemática, PEB II – Professor da Educação Básica (Anos Finais do 
Ensino Fundamental) – Ciências, PEB II – Professor da Educação Básica (Anos Finais 
do Ensino Fundamental) – História, PEB II – Professor da Educação Básica (Anos 
Finais do Ensino Fundamental) – Geografia, PEB II – Professor da Educação Básica 
(Anos Finais do Ensino Fundamental) – Arte, PEB II – Professor da Educação Básica 
(Anos Finais do Ensino Fundamental) – Ensino Religioso, PEB II – Professor da 
Educação Básica (Anos Finais do Ensino Fundamental) – Educação Física, PEB II – 
Professor da Educação Básica (Anos Finais do Ensino Fundamental) – Língua Inglesa, 
Professor PEB II - Professor de Ensino Médio: Língua Portuguesa, Professor PEB II - 
Professor de Ensino Médio: Língua Estrangeira, Professor PEB II - Professor de 
Ensino Médio: Matemática, Estatística, Professor PEB II - Professor de Ensino Médio: 
Física, Química, Biologia, Professor PEB II - Professor de Ensino Médio: Geografia, 
História, Professor PEB II - Professor de Ensino Médio: Sociologia, Filosofia, Professor 
PEB II - Projeto Integrador I, Projeto Integrador II, Projeto Integrador III, 
Linguagem de Programação, Análise de Sistemas, Desenvolvimento de Web, Redes, 
Banco de Dados, Técnica de Programação, Técnica de Operação, Atividades Práticas 
Programadas, Psicólogo Educacional, Supervisor Pedagógico, Terapeuta Ocupacional 
(Educação). 

Disciplina Questões 
Valor 

Questão 
Pontuação 

máxima 
Língua Portuguesa 10 1,0 10,0 
Conhecimentos Pedagógicos 10 1,0 10,0 
Conhecimentos Gerais 10 1,0 10,0 

Total 30 – 30,0 
 
 

FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR NA ÁREA DA SAÚDE: 
Biomédico, Bioquímico, Cirurgião Dentista - PSF, Enfermeiro, Enfermeiro PSF, 
Farmacêutico, Fonoaudiólogo, Médico Cardiologista, Médico Generalista, Médico 
Generalista (20h), Médico Ginecologista-Obstetra, Médico Veterinário (Saúde), 
Nutricionista (Saúde), Odontólogo, Psicólogo, Profissional de Educação Física, 
Terapeuta Ocupacional (20 h). 

Disciplina Questões Valor 
Questão 

Pontuação 
máxima 

Língua Portuguesa 10 1,0 10,0 
Saúde Pública 10 1,0 10,0 
Conhecimentos Gerais 10 1,0 10,0 

Total 30 – 30,0 
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FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR ÁREAS DIVERSAS: 

Advogado da Assistência Social, Advogado do PROCON, Assistente Social, Auditor 
Fiscal, Contador Municipal, Controlador Interno, Engenheiro Agrônomo, Médico 
Veterinário, Psicólogo da Assistência Social, Técnico Ambiental, Tesoureiro 
Municipal. 

Disciplina Questões Valor 
Questão 

Pontuação 
máxima 

Língua Portuguesa 10 1,0 10,0 
Ética na Administração Pública e Legislação 10 1,0 10,0 
Conhecimentos Gerais 10 1,0 10,0 

Total 30 – 30,0 
 
 

3- Os conteúdos programáticos da disciplina de Língua Portuguesa referente as funções de nível fundamental 
completo, incompleto, médio e médio técnico, constantes do Anexo III do Edital nº 01/2023, ficam alterados na 
forma seguinte: 
 

FUNÇÕES DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO  
 
Língua Portuguesa 
Leitura e compreensão de textos. Linguagem verbal e não verbal. Ortografia. Acentuação gráfica. Fonemas e letras. 
Encontros vocálicos e consonantais. Pontuação. Classes de palavras. Significação de palavras: sinônimos e 
antônimos. Denotação e conotação. Morfossintaxe do período simples. Concordância verbal e nominal. 
 
 

FUNÇÕES DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
Língua Portuguesa 
Compreensão e interpretação de texto. Vocabulário. Fonema e letra: dígrafo, encontros vocálicos, encontros 
consonantais e divisão silábica. Substantivo: próprio, comum, simples, composto, concreto, abstrato, coletivo, gênero 
(masculino e feminino), número (singular e plural) e grau (aumentativo e diminutivo). Artigo. Adjetivo: simples, 
flexão de gênero e número, adjetivos pátrios. Pronomes pessoais e possessivos. Verbo: noções de tempo presente, 
passado e futuro. Concordância nominal. Significação das palavras: sinônimos e antônimos. Ortografia (escrita 
correta das palavras). Acentuação gráfica. Pontuação. 
 
 

FUNÇÕES DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 
Língua Portuguesa 
Compreensão e interpretação de texto. Vocabulário. Fonema e letra: dígrafo, encontros vocálicos, encontros 
consonantais e divisão silábica. Substantivo: próprio, comum, simples, composto, concreto, abstrato, coletivo, gênero 
(masculino e feminino), número (singular e plural) e grau (aumentativo e diminutivo). Artigo. Adjetivo: simples, 
flexão de gênero e número, adjetivos pátrios. Pronomes pessoais e possessivos. Verbo: noções de tempo presente, 
passado e futuro. Concordância nominal. Significação das palavras: sinônimos e antônimos. Ortografia (escrita 
correta das palavras). Acentuação gráfica. Pontuação. 
 
 
4 - A nomenclatura das funções de nível superior nas demais áreas do Anexo III do Edital nº 01/2023 passa a viger 
com a seguinte redação: 
 

“FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR NAS ÁREAS DIVERSAS” 
 

5- Alteração da data de aplicação das provas objetivas para 25 de junho de 2023 (domingo), retificando-se os 
subitens 8.1, 8.2, 8.3, 8.3.1 do Edital nº 01/2023, que passam a viger como segue: 

 

8.1. As provas objetivas serão realizadas na data de 25 de junho de 2023 (domingo), na cidade de Dores do 

Indaiá/MG, ou até em cidades circunvizinhas, caso o número de candidatos seja superior à capacidade das 
unidades de aplicação. 

  
       8.2. Cada turno terá a duração de 3h (três horas). 
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8.3.  As provas serão realizadas nos turnos da manhã e tarde, observada a seguinte distribuição: 

 
FUNÇÃO TURNO/HORÁRIO DATA DA PROVA 

Advogado da Assistência Social; Agente Comunitário de Saúde; Agente 
Sanitário; Assistente Social; Auditor Fiscal; Auxiliar de Enfermagem; Auxiliar 
de Serviços Administrativos; Auxiliar de Serviços Públicos – Cantineira; Auxiliar 
de Serviços Públicos – Gari; Auxiliar Odontológico; Biomédico; Bioquímico; 
Cirurgião Dentista – PSF; Controlador Interno; Enfermeiro; Farmacêutico; 
Fonoaudiólogo; Mecânico; Médico Cardiologista; Médico Generalista; Médico 
Veterinário; Monitor de Creche; Motorista; Nutricionista (Educação); Oficial de 
Serviços Públicos; Operador de Máquinas; Orientador Educacional; PEB II – 
Professor da Educação Básica (Anos Finais do Ensino Fundamental) – Arte; PEB 
II – Professor da Educação Básica (Anos Finais do Ensino Fundamental) – 
Ciências; PEB II – Professor da Educação Básica (Anos Finais do Ensino 
Fundamental) – Educação Física; PEB II – Professor da Educação Básica (Anos 
Finais do Ensino Fundamental) – Ensino Religioso; PEB II – Professor da 
Educação Básica (Anos Finais do Ensino Fundamental) – Geografia; PEB II – 
Professor da Educação Básica (Anos Finais do Ensino Fundamental) – História; 
PEB II – Professor da Educação Básica (Anos Finais do Ensino Fundamental) – 
Língua Inglesa; PEB II – Professor da Educação Básica (Anos Finais do Ensino 
Fundamental) – Língua Portuguesa; PEB II – Professor da Educação Básica 
(Anos Finais do Ensino Fundamental) – Matemática; Pedagogo; Professor AEE 
Professor PEB II - Professor de Ensino Médio: Física, Química, Biologia; 
Professor PEB II - Professor de Ensino Médio: Geografia, História; Professor 
PEB II - Professor de Ensino Médio: Língua Estrangeira; Professor PEB II - 
Professor de Ensino Médio: Língua Portuguesa; Professor PEB II - Professor de 
Ensino Médio: Matemática, Estatística; Professor PEB II - Projeto Integrador I, 
Projeto Integrador II, Projeto Integrador III, Linguagem de Programação, 
Análise de Sistemas, Desenvolvimento de Web, Redes, Banco de Dados, 
Técnica de Programação, Técnica de Operação, Atividades Práticas 
Programadas; Profissional de Educação Física; Psicólogo; Sociologia, Filosofia 
Técnico em Informática (Saúde); Terapeuta Ocupacional (20 h) 

Manhã 
(de 08h00min às 

11h00min) 

25 de junho de 
2023 

(domingo) 

Advogado do PROCON; Agente de Programa de Chagas; Agente de Saúde; 
Agente de Serviços Administrativos; Agente Fiscal; Auxiliar de Biblioteca; 
Auxiliar de Serviços Públicos – Interno; Auxiliar de Serviços Públicos - Servente 
Escolar; Auxiliar de Serviços Públicos - Urbano e Rural; Auxiliar de Sistemas; 
Auxiliar Técnico; Contador Municipal; Coveiro; Cuidador; Enfermeiro PSF; 
Engenheiro Agrônomo; Entrevistador Social; Fonoaudiólogo da Educação; 
Instrutor Esportivo; Médico Generalista (20h); Médico Ginecologista-Obstetra 
Médico Veterinário (Saúde); Motorista Educação; Motorista Saúde; 
Nutricionista (Saúde); Odontólogo; Oficial de Serviços Administrativos; 
Professor PEB I; Psicólogo da Assistência Social; Psicólogo Educacional; 
Secretário Escolar; Supervisor Pedagógico; Técnico Ambiental; Técnico em 
Enfermagem; Técnico em Higiene Dental; Técnico em Informática; Terapeuta 
Ocupacional (Educação); Tesoureiro Municipal 

Tarde 
(de 13h00min às 

16h00min) 

 
8.3.1. O Cartão de Convocação Individual (CCI) contendo os locais onde serão realizadas as provas será 
disponibilizado a partir do dia 19 de junho de 2023 no endereço eletrônico www.access.org.br/doresdoindaia, 
devendo o candidato consultar e imprimi-lo por meio de sua Área do Candidato. 
 

6- Prorrogação do período de inscrições no Processo Seletivo até 19 de maio de 2023, passando o subitem 4.1, a 
apresentar a redação a seguir: 

 

4.1. As inscrições SERÃO GRATUITAS e deverão ser realizadas exclusivamente via Internet, através do link 

www.access.org.br/doresdoindaia, a partir das 14h00min do dia 11 de abril até às 23h59min do dia 19 de maio 

de 2023. 
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7- Retificação do cronograma de execução previsto contido no Anexo I do Edital nº 01/2023, haja vista as 
alterações de datas supracitadas, o qual passa a viger como segue:  

 

Evento Data 

Publicação do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado 10/04/2023 

Período para inscrições 11/04 a 19/05/2023 

Divulgação da relação preliminar de inscrições (geral + PCD + atendimento especial) 29/05/2023 

Prazo para interposição de recurso contra a relação preliminar de inscrições (geral + 
PCD + atendimento especial) 30/05 e 31/05/2023 

Divulgação da relação definitiva de inscrições (geral + PCD + negros + atendimento 
especial) 05/06/2023 

Divulgação dos locais de prova (Cartão de Convocação de Inscrição – CCI) 19/06/2023 

Realização das provas objetivas 25/06/2023 

Divulgação dos gabaritos preliminares das provas objetivas 26/06/2023 

Prazo para interposição de recurso contra os gabaritos preliminares das provas objetivas 27 e 28/06/2023 

Divulgação dos gabaritos definitivos das provas objetivas 10/07/2023 

Divulgação do resultado preliminar das provas objetivas 10/07/2023 

Prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar das provas objetivas 11 e 12/07/2023 

Resulto definitivo das provas objetivas 19/07/2023 

Divulgação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado 19/07/2023 
 

8- Por força da prorrogação do período de inscrição supracitada, todas as datas dos eventos posteriores  ao período 
de inscrição serão alteradas, inclusive a data de aplicação das provas objetivas que passa a ser 25 de junho de 2023 
(domingo), conforme versão consolidada do Edital nº 01/2023 a ser disponibilizada no endereço eletrônico 
www.access.org.br/doresdoindaia , juntamente com esta Retificação. 

 

9- Será permitido ao candidato realizar até duas inscrições no Processo Seletivo, para cargos e turnos de provas 
distintos. 

 

10- Fica assegurado a todos os candidatos inscritos até a data desta Retificação I o direito de solicitar a alteração de 
opção de função da inscrição, por força da alteração de escolaridade, nos termos do subitem 2.1 do Edital nº 01/2023 
até a 19 de maio de 2022. 
 
11 - Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Dores do Indaiá, 28 de abril de 2023. 

 

ALEXANDRO COÊLHO FERREIRA 
Prefeito Municipal 


